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PROJETO DE INDICAÇÃO: 272/2025

Indica ao Poder Executivo a adoção de medidas 
emergenciais e preventivas para atender famílias 
residentes em áreas de risco e vulnerabilidade no 
município de Maracanaú durante o período 
chuvoso, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a adotar medidas 
emergenciais e preventivas com o objetivo de proteger e atender as famílias 
residentes em áreas de risco e vulnerabilidade social durante o período chuvoso no 
Município de Maracanaú.
Art. 2º As medidas de que trata o artigo anterior poderão incluir, entre outras:
I – mapeamento e monitoramento das áreas de risco de alagamentos, deslizamentos 
e outras ocorrências associadas ao período chuvoso;
II – realocação provisória ou definitiva de famílias em situação de risco iminente, com 
garantia de abrigo digno, alimentação e assistência social;
III – realização de obras emergenciais de drenagem, contenção de encostas e 
melhoria da infraestrutura urbana nas áreas afetadas;
IV – campanhas educativas e preventivas junto à população, com orientações sobre 
procedimentos em casos de emergência e de riscos críticos;
V – criação de um plano de contingência específico para o período chuvoso, com 
envolvimento da Defesa Civil, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Assistência 
Social e demais órgãos competentes.
VI – desobstrução e limpezas de canais, nas principais áreas afetadas.
Art. 3º - O Poder Executivo indicara a Secretaria competente, ou as secretarias se 
necessário para coordenar a implantação do programa indicado nesse projeto.
Art. 4° - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com o Governo 
Estadual e Federal, bem como com entidades da sociedade civil, empresas publicas e 
privadas para a execução das ações previstas neste Projeto.
Art. 5º A presente indicação visa atender ao interesse público, social e familiar, 
contribuindo para o bem-estar da saúde pública, segurança da população em situação 
de riscos e vulnerabilidade, além de promover políticas públicas voltadas às famílias 
que precisam desses serviços e atendimentos no nosso Município.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 6 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 06/10/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.30

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
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Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade prevenir tragédias e minimizar os impactos 
causados pelas chuvas intensas, que frequentemente atingem regiões de 
vulnerabilidade no município.

É de conhecimento público que o período chuvoso traz riscos de deslizamentos, 
alagamentos e desabamentos, especialmente em áreas carentes de infraestrutura 
adequada. Tais ocorrências colocam em risco a vida, a saúde e o patrimônio das 
famílias Maracanauenses, exigindo uma atuação preventiva do Poder Público.

Dentre as ações que podem ser adotadas, pelo Poder Executivo Municipal, Secretaria 
Municipal de Defesa Civil, Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Assistência 
Social, que sejam adotadas as seguintes medidas:

• O mapeamento e monitoramento de áreas de risco;
• A realocação emergencial de famílias em situação de vulnerabilidade;
• A realização de obras de drenagem e contenção;
• A promoção de campanhas educativas e de conscientização;
• A elaboração de um plano de contingência com atuação integrada da Defesa 
Civil, Assistência Social e demais órgãos municipais;
• Criação de um cadastro atualizado das famílias residentes em áreas de risco, 
com identificação de prioridade para ações emergenciais;
• Instalação de abrigos temporários em escolas, centros comunitários ou 
estruturas públicas previamente preparadas, com oferta de alimentação e atendimento 
psicossocial.

Sendo assim, a adoção dessas medidas se mostra essencial para garantir segurança, 
dignidade e proteção às populações mais expostas aos riscos climáticos.

Sabemos que no Município de Maracanaú, todos os anos no inverno vários bairros 
são afetados pelas chuvas, muitas famílias ficam com suas casas inundadas, sem ter 
um local para ficar.

Ressaltamos que no período de chuvas, essas famílias ficam mais expostas às 
doenças causadas pelas as águas sujas, como Leptospirose e outras,  já teve casos 
de animais peçonhentos dentro de casa.  

Podemos citar como exemplo um dos bairros mais afetados com o período chuvoso, o 
Bairro Residencial I.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de 
Indicação, e a sensibilidade do Poder Executivo para sua implantação, em benefício 
da população em situação de riscos e vulnerabilidade em nosso Maracanaú.
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Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12209

aLegisGov Pág. 3 de 3


